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LUCIANA MATER HORN ,  brasileira, nascida em 04/09/1976, casada pelo regime de 
comunhão universal de bens, empresaria, portadora da Carteira de Identidade nº 1.878.924, 
órgão expedidor SSP/SC, CPF nº 024.141.349-41, residente e domiciliada na Rua 
Noêmia de Farias, 75, Centro, Antônio Carlos, SC, CEP 88180-000,  

 
Única sócia da empresa “MH DISTRIBUIDORA E IMPORTAÇÃO LTDA” 
estabelecida na Rua João Henrique Pauli, nº 440, Sala 08, Centro, Antonio 
Carlos/SC, CEP 88180-000, com contrato social registrado na Junta Comercial 
de Santa Catarina sob NIRE 42206540595 inscrita no CNPJ/MF sob nº 
41.580.629/0001-35, resolvem alterar o seu contrato social base conforme 
segue: 
 
 
1ª – DA ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO DA SEDE: 
 
A empresa passará a ter sua sede na Avenida João Frederico Martendal, nº 
3223, Sala 02, Centro, Antonio Carlos/SC, CEP 88180-000. 
 
2ª – DA ALTERAÇÃO DAS ATIVIDADES: 
 
A partir deste ato o objeto social passa a ser:  
 
Importação, Comércio varejista e atacadista de: Produtos alimentícios, suplementos 
alimentares não perecíveis; fórmulas infantis e nutrição enteral; Material de construção; 
Materiais de limpeza e saneantes domissanitários; Sacos de lixo; Cosméticos e higiene pessoal; 
Móveis e artigos de Colchoaria; Embalagens; Artigos de cama, mesa e banho; Artigos de 
papelaria, escritório, escolar e de treinamento; Máquinas e equipamentos para escritório; Artigos 
de uso doméstico e pessoal; Material elétrico; Artigos do vestuário; Material esportivo; Calçados 
e complementos; Artigos esportivos; Máquinas, equipamentos, programas e suprimentos de 
informática; Aparelhos eletrônicos e Eletrodomésticos; Equipamentos de telefonia e de 
comunicação; Equipamentos de refrigeração, condicionadores de ar, geladeira, ventiladores; 
 
Importação, Comércio atacadista de: Produtos para saúde; Instrumentos e materiais de uso 
médico, cirúrgico, Hospitalar, de enfermaria e de laboratório; Produtos de limpeza hospitalar; 
Produtos agropecuários; 
 
Transporte rodoviário de: cargas, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal, 
intermunicipal, interestadual e internacional. 
 
Em face das alterações o contrato social ficará consolidado, passando à reger-se pelas cláusulas 
e condições seguintes, ficando revogadas as disposições contidas no contrato social base e 
posteriores alterações. 
 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=XWA3oHhRAx4Ey0JYSrHtbw&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 02414134941-LUCIANA MATER HORN
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CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade usará o nome empresarial MH 
DISTRIBUIDORA E IMPORTAÇÃO LTDA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade terá sua sede social localizada na Avenida João 
Frederico Martendal, nº 3223, Sala 02, Centro, Antonio Carlos/SC, CEP 88180-
000 . 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: Observadas as disposições da legislação aplicável, a sociedade poderá 
abrir filiais, sucursais, agências e escritórios em qualquer parte do território nacional, a critério 
dos sócios. 
 
CLÁUSULA QUARTA: A sociedade terá como objeto social: 

 
Importação, Comércio varejista e atacadista de: Produtos alimentícios, suplementos 
alimentares não perecíveis; fórmulas infantis e nutrição enteral; Material de construção; 
Materiais de limpeza e saneantes domissanitários; Sacos de lixo; Cosméticos e higiene pessoal; 
Móveis e artigos de Colchoaria; Embalagens; Artigos de cama, mesa e banho; Artigos de 
papelaria, escritório, escolar e de treinamento; Máquinas e equipamentos para escritório; Artigos 
de uso doméstico e pessoal; Material elétrico; Artigos do vestuário; Material esportivo; Calçados 
e complementos; Artigos esportivos; Máquinas, equipamentos, programas e suprimentos de 
informática; Aparelhos eletrônicos e Eletrodomésticos; Equipamentos de telefonia e de 
comunicação; Equipamentos de refrigeração, condicionadores de ar, geladeira, ventiladores; 
 
Importação, Comércio atacadista de: Produtos para saúde; Instrumentos e materiais de uso 
médico, cirúrgico, Hospitalar, de enfermaria e de laboratório; Produtos de limpeza hospitalar; 
Produtos agropecuários; 
 
Transporte rodoviário de: cargas, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal, 
intermunicipal, interestadual e internacional. 

 
 
CLÁUSULA QUINTA: A sociedade iniciará suas atividades a partir do registro deste ato 
perante a Junta Comercial do Estado de Santa Catarina e seu prazo de duração será 
indeterminado. 
 
CLÁUSULA SEXTA: O capital social é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), dividido em 50.000 
(cinquenta mil)    quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscritas pelos sócios, a saber: 
 

SÓCIA QUOTAS % VALOR EM R$ 
LUCIANA MATER HORN 50.000 100,00 50.000,00 
TOTAL 50.000 100,00 50.000,00 

 
Parágrafo primeiro: O capital social está totalmente integralizado em moeda corrente nacional. 
 
Parágrafo segundo: A responsabilidade de cada sócio é, na forma da legislação em vigor, 
limitada ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do 
capital social. 
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Parágrafo terceiro: As quotas são indivisíveis, conferem aos seus titulares o direito a um voto e 
não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento de todos os sócios, a 
quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua 
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente. 
 
Parágrafo quarto: A empresa ficará como SOCIEDADE UNIPESSOAL. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: Serão regidas pela legislação aplicável à matéria, tanto ao valor das 
quotas, integralização do capital social, a retirada de sócio quanto à dissolução e a liquidação da 
sociedade. 
 
CLÁUSULA OITAVA: A Administração a representação da sociedade serão exercidas 
isoladamente a sócia LUCIANA MATER HORN que se incumbirá de todas as operações e fará 
uso do nome da sociedade, com os poderes e atribuições de administrar e representar a 
sociedade, dentre outros poderes, e os necessários para: 
 

a) representar a sociedade em juízo e/ou fora dele, perante terceiros, quaisquer 
repartições públicas, autoridades federais, estaduais ou municipais, bem como, 
autarquias, sociedades de economia mista e entidades paraestatais; 

 
b) assinar quaisquer documentos que importem em responsabilidade ou obrigação da 
sociedade, inclusive cheques, duplicatas, bem como endossos, escrituras, títulos de 
dívidas, cambiais, ordens de pagamentos, nomear procuradores e qualquer outro tipo 
de documento que implique responsabilidade da sociedade. 

 
Parágrafo Primeiro: Fica facultado a administradora nomear procurador para fim e período 
determinados, sendo que os instrumentos deverão ser assinados pelo mesmo individualmente, 
e, além de mencionar expressamente os poderes conferidos, deverão, com exceção daquelas 
para fins judiciais, conter um período de validade limitado a 01 (um) ano, que eventualmente 
comportará renovação, desde que haja comum acordo na sociedade. 
 
Parágrafo Segundo: O procurador nomeado poderá ser destituído da função a qualquer 
tempo, sem direito a qualquer indenização. 
Parágrafo Terceiro: A sociedade poderá ser administrada por pessoa não sócia conforme 
determina o art. 1.061 da Lei nº. 10.406/2002, mediante a aprovação da sócia e designado no 
próprio ato ou em ato separado. 
 
Parágrafo Quarto: Decisões que importem nomeação e/ou destituição de administradores 
designados em ato em separado, e o modo de sua remuneração, somente poderão ser tomadas 
mediante consenso da sócia. 
 
Parágrafo Quinto: As deliberações tomadas em conformidade com a lei societária aplicável e o 
contrato social vinculam todos os sócios, ainda que ausentes ou dissidentes. 
 
Parágrafo Sexto: A administradora responde por todos os atos praticados nos termos dos 
artigos 1.010 a 1.021 da Lei nº. 10.406/2002. 
 
Parágrafo Sétimo: A administradora deverá prestar contas de seus mandatos e esclarecimentos 
sobre os negócios da sociedade, sempre que for necessário. 
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CLÁUSULA NONA: A administradora, no exercício da administração, terá direito a uma retirada 
mensal, a título de "pró-labore", no valor a ser fixado em comum acordo entre os mesmos, 
pelos serviços que prestarem à sociedade, observadas as disposições regulamentares 
pertinentes em Lei. 
 
Parágrafo primeiro: A sócia pode, ainda, em comum acordo, fixar uma retirada mensal a título 
de “pró-labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: O exercício social terminará em 31 de dezembro, quando serão 
levantados o balanço patrimonial e o balanço de resultado econômico e será efetuada a 
apuração e a distribuição dos resultados com observância das disposições legais aplicáveis, 
sendo que os lucros ou prejuízos verificados serão distribuídos ou suportados pelos sócios na 
proporção de suas cotas de capital. 
 
Parágrafo Primeiro: Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá ser em 
qualquer período do ano a partir de resultado do período apurado. 
 
Parágrafo Segundo: A distribuição dos lucros poderá não obedecer a participação dos sócios 
desde que aprovada pelos sócios quotistas. 

 
Parágrafo Terceiro: Em não havendo lucros a distribuir, ou na constatação de prejuízos, pode a 
sócia deliberar sobre o pagamento de um valor a maior a título de pró-labore, segundo as 
condições previamente estabelecidas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O falecimento, retirada, interdição ou inabilitação de um 
dos sócios não acarretará a dissolução da sociedade, que continuará com o sócio 
remanescente ou herdeiros do sócio falecido. Caso o(s) herdeiro(s) do sócio falecido não 
pretenda(m) integrar-se a Sociedade, então, caberá ao(s) sócio(s) remanescente(s) 
providenciar(em) a produção de balanço especial e apuração do patrimônio líquido para 
pagamento dos haveres do sócio falecido, mediante levantamento de balanço geral específico 
para esse fim, tudo em conformidade com a legislação em vigor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O(s) Administrador (es) declaram, sob as penas da lei, que 
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública 
ou propriedade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com 
observância dos preceitos do Código Civil (Lei n° 10.406/2002) e de outros dispositivos legais 
aplicáveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro da comarca de Biguaçu/SC, para dirimir as 
questões oriundas do presente contrato.  

 
Biguaçu/SC, 30 de junho de 2021. 
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_____________________________________ 
LUCIANA MATER HORN 
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